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PORTARIA UNIFEBE n
o
 102/12 

 

 

Constitui o Conselho Editorial 

da Revista da UNIFEBE – 

Versão Eletrônica. 
 

 

O Reitor do Centro Universitário de Brusque - UNIFEBE, no uso de suas 

atribuições e com base no artigo 8º do Regulamento da Revista da UNIFEBE, aprovado 

pela Resolução CA nº 22/08, de 25/06/08, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1
o
  Constituir o Conselho Editorial da Revista da UNIFEBE – Versão Eletrônica, 

integrado pelos seguintes membros:  

 

I- Luciane Ângela Nottar Nesello, UNIFEBE/SC (Presidente); 

II- Rosana Paza, UNIFEBE/SC (Revisão e Tradução); 

III- Adilson Alciomar Koslowski, UFS/SE; 

IV- Adriano Michael Bernardin, UNESC/SC; 

V- Amilton Fernando Cardoso, UNIFEBE/SC; 

VI- Ana Selma Moreira, UNIFEBE/SC; 

VII- Cássio Aurélio Suski, IFC/SC; 

VIII- Clara Maria Furtado, UNIFEBE/SC; 

IX- Claudia Kuinta Dias Hohmann, UNIFEBE/SC; 

X- Dorival Ferreira, UNESP/SP;  

XI- Elaine Cristina Rodrigues Farina, UNIVALI/SC; 

XII- Everton das Neves Gonçalves, UFSC/SC; 

XIII- Fábio Zoboli, UFS/SE; 

XIV- Felipe Quintão de Almeida, UFES/ES; 

XV- Flavi Ferreira Lisboa Filho, UFSM/RS; 

XVI- Florisbal de Souza Del´Olmo, URI/RS; 

XVII- George Luiz Bleyer Ferreira, UNIFEBE/SC; 

XVIII- Hans Peder Behling, UNIVALI/SC; 

XIX- Heloisa Maria Wichern Zunino, UNIFEBE/SC; 

XX- Icléia Silveira, UDESC/SC; 

XXI- Janaina Macke, UCS/RS; 

XXII- Jefferson Custódio Próspero, UNIVALI/SC; 

XXIII- Joana Stelzer, UFSC/SC; 

XXIV- Luis Moretto Neto, UFSC/SC; 
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XXV- Maria José Carvalho de Souza Domingues, FURB/SC; 

XXVI- Melissa Haag Rodrigues, UNIFEBE/SC; 

XXVII- Miguel Angel García Bordas, UFBA/BA; 

XXVIII- Osmar de Souza, FURB/SC; 

XXIX- Pelayo Muhnoz Olea, UCS/RS; 

XXX- Rafaela Liberali, UGF/RJ; 

XXXI- Régis Alessandro Glonvezynski, UNIFEBE/SC; 
XXXII- Renato Izidoro da Silva, UFAM/AM; 

XXXIII- Roberto Carlos Klann, UNIFEBE/SC; 

XXXIV- Roberto Heinzle, UNIFEBE/SC; 

XXXV- Salete Oro Boff, UNISC/RS. 

 

Art. 2
o
  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brusque, 27 de julho de 2012. 

 

 

 

 

Günther Lother Pertschy 

Reitor 


